
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORIAGERAL  
DECRETONº 18.576, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre o REGISTRO da “Orquestra Sinfônica de
Piracicaba” como Patrimônio Histórico e Cultural
Imaterial da cidade de Piracicaba.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDOodisposto no art. 30 da Lei Complementarnº 171, de 13 de
abril de 2005, alterada pela de nº 253, de 02 de junho de 2010, no Parecer de fls. 53/69 e na Ata da
9º Reunião do Conselho de Defesa do Patrimônio Cultural de Piracicaba — CODEPAC (fls. 74/75),
bem como a Homologação do Sr. Prefeito em fls. 69, todos constantesdo Processo nº 104.792/2020,

DECRETA

Art. 1º Fica registrado, como Patrimônio Histórico e Cultural Imaterial da cidade de

Piracicaba, a “Orquestra Sinfônica de Piracicaba”, conforme parecer de tombamento e

homologação que ficam fazendo parte integrante do presente Decreto.

Art. 2º Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio Cultural de Piracicaba autorizado
a inscrever o bem imaterial de que trata o art. 1º, retro, no Livro de Registro competente, para todos
os efeitos legais.

Art. 3º Nos termos do $ 3º do art. 30 da Lei Complementarnº 171/05, alterada pela
de nº 253/10, o CODEPAC deverá proceder à reavaliação do bem imaterial ora registrado, pelo
menos a cada 10 (dez) anos, devendo emitir parecer, cabendo ao Prefeito decidir acerca da edição de

decreto de revalidação do presente registr

fo .

Art. 4º Este Decreto enfra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município dé Piracicaba, em 21 de dezembro de 2020. 
BARJAS NEGRI y

Pref to Municipal 
MILTON SÉRGIO BISSOLÍ
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